
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 60.433 - RJ 
(2019/0083770-4)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
EMBARGANTE : MARCOS PAULO NUNES GALDINO 
ADVOGADO : FÁBIO ANDRADE ALMEIDA  - RJ120595 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO E OBSCURIDADE. 
MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Nos termos do art. 619 do CPP, serão cabíveis embargos 
declaratórios quando houver ambiguidade, obscuridade, contradição ou 
omissão no julgado. Podem também ser admitidos para a correção de 
eventual erro material, consoante entendimento preconizado pela 
doutrina e jurisprudência. Não constituem, portanto, recurso de revisão.

II - O julgador não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses 
expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, desde que 
demonstre os fundamentos e os motivos totalmente suficientes que 
justificaram suas razões de decidir. Precedentes.

Embargos de declaração rejeitados.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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